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Ata nº 025/2008

Ata da sessão ordinária do dia 10 de novembro de 2008, às 19:00 horas, no plenário das deliberações Vereador Niedson Rocha da Câmara Municipal de Nortelândia, onde se reuniram ordinariamente os seguintes vereadores:

  Presidente:        Vagnir Barbosa Batista

  Vice-Presidente:   Paulo César da Silva,       

 1º Secretario: 
Athaide Bastos Guimarães,

     2º Secretário: 
Mariano Gomes Miranda,

     3º Secretário:
Ana dos Anjos Martins Perón, 

         Vereadores:
Aníbal Ferreira de Oliveira,




Luiz Garcia Taborda,

               Mário Sérgio Duarte

               Sérgio Vasconcelos de Souza

Sob a presidência do Sr. Vagnir Barbosa Batista, que após verificar o quorum, declarou sobre a proteção do nosso bom Deus, aberta a sessão ordinária em seu tempo regimental, com a finalidade de tratar de assuntos de real interesse do nosso município. Em seguida o Senhor Presidente solicita do Secretario geral que fizesse a leitura da pauta do dia, como segue: 1º.) Leitura da Ata nº. 024/2008, da Sessão Ordinária do dia 27 de outubro do corrente ano; 2º.) Requerimento n°. 024/2008, de autoria do Vereador Mário Sérgio Duarte; 3º.) Indicação n° 050/2008, de autoria dos Vereadores Mariano Gomes, Aníbal Ferreira, Athaide Bastos e Ana Peron; 4°.) Contas Anuais da Prefeitura Municipal de Nortelândia-MT, referente ao exercício financeiro de 2.007; 5°.) Projeto de Lei n° 001/2008, de autoria do Vereador Luiz Garcia Taborda, que dispõe sobre isenção à desempregados e trabalhadores que percebam até 2 (dois) salários mínimos e doadores regulares de sangue do pagamento de taxa em concursos públicos promovido pelo Município de Nortelândia-MT, e dá outras providências; 6º.) Projeto de Lei  nº. 005/2008, de autoria do Vereador Vagnir Barbosa Batista, que Dispõe sobre a obrigatoriedade da aplicação do programa de educação específica contra os males do fumo, do álcool e das drogas, em todas as escolas públicas de ensino fundamental, da rede municipal de ensino de Nortelândia-MT, e dá outras providências; 7º.) Projeto de Lei nº. 006/2008, de autoria da Vereadora Ana Peron, que Dispõe sobre a construção de rampas para acessibilidade de deficientes físicos ou com mobilidade reduzida, no Município de Nortelândia-MT e estabelece outras providências. Após a leitura da pauta, o Senhor Presidente solicita do secretario geral que faça a leitura da Ata número 024/2008, da sessão ordinária do dia 27 de outubro de 2.008, onde após a leitura o Senhor Presidente colocou a Ata em votação que foi aprovada por unanimidade dos Vereadores. Ato contínuo foi lido o requerimento n° 024/2008, do Vereador Mário Sérgio Duarte, onde requer do Prefeito Municipal VILSON ASCARI com cópia ao Coordenador de Esportes Sr. JOCÉLIO PEREIRA, que destine uma ajuda financeira no valor de R$ 1.100,00 (Um Mil e Cem Reais) para custear despesas relativas a hospedagens e alimentação aos alunos de JUDÔ tendo como responsável pela Turma o Professor Carlão. O Vereador Mário Sérgio sustentou em sua justificativa na tribuna dizendo que esta ajuda é para os alunos de JUDÔ do nosso Município visando disputar uma Classificação a nível Nacional na Cidade de Brasília-DF e posteriormente com a conquista desta classificação, a se federalizar a nível de Brasil.  São 11 (onze) jovens da nossa cidade que praticam o esporte na modalidade de JUDÔ, onde estes já conseguiram o transporte via ônibus, restando somente esta disponibilidade financeira para custear as despesas extras que ocorrerá durante a viagem. Os Vereadores Ana Peron, Sérgio Vasconcelos, Luiz Garcia, Mariano Gomes, Vagnir Barbosa e Paulo César utilizaram da tribuna onde manifestaram apoio favorável ao requerimento em discussão.  Em seguida o Senhor Presidente colocou o Requerimento n° 024/2008 em votação que foi aprovado por unanimidade do parlamento municipal.  Dando prosseguimento, foi lida a Indicação n° 050/2008, de autoria dos Vereadores Mariano Gomes, Aníbal Ferreira, Athaide Bastos e Ana Peron, onde indicam aos Deputados Estaduais Vagner Ramos e José Domingos Fraga para que viabilize ou apresente uma Emenda Parlamentar junto ao Governo do Estado de Mato Grosso através da Secretaria Estadual de Saúde visando à aquisição de 01 (UM) aparelho de Raio-X e 01 (UM) aparelho de ultrassografia, a ser destinado ao Posto de Saúde que está sendo construído no Bairro da Ponte deste Município. O Vereador Mariano Gomes arguiu em sua justificativa na tribuna mostrando a necessidade da aquisição desses dois aparelhos, em virtude do Posto de Saúde do Bairro da Ponte ter inicializado a sua construção e diante dos trâmites burocrático, já estamos necessitando que os nossos Deputados Estaduais consiga através de apoio político junto a esfera Estadual à aquisição desses dois aparelhos que servirá para atender a demanda da saúde pública da nossa população que tanto reclama, haja vista que as pessoas que precisam tirar um simples Raio-X ou 01 ( uma) ultrassonografia tem que se deslocar até o Município de Diamantino ou Tangará da Serra, ficando o custo maior que o benefício. Na sequência o Senhor Presidente colocou a Indicação n° 050/2008 em votação que foi aprovada por unanimidade da Câmara de Vereadores.  Em seguida foi lido o Parecer Técnico do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso-TCE/MT e o Parecer da Comissão de Finanças, Justiça e Legislação da Câmara Municipal de Nortelândia, relativo as Contas Anuais da Prefeitura Municipal de Nortelândia-MT, referente ao exercício financeiro de 2.007, sob a Gestão do Prefeito Municipal VILSON ASCARI, onde após a leitura o Senhor Presidente colocou em votação dos Senhores Vereadores. A votação foi procedida de forma nominal conforme determina o Regimento Interno da Casa, onde cada Vereador manifestou o seu voto na Tribuna de forma aberta ao público.  Após a manifestação dos Senhores Vereadores obteve o seguinte resultado: As contas anuais da Prefeitura Municipal de Nortelândia-MT, referente ao exercício financeiro e fiscal do ano de 2.007, sob a Gestão do Prefeito Municipal Vilson Ascari foi aprovada por 07 (sete) votos favóraveis e 02 (dois) votos contrários dos Vereadores Paulo César e Mário Sérgio.  Dando Prosseguimento, foi lido a ementa do Projeto de Lei n° 001/2008, de autoria do Vereador Luiz Garcia Taborda, que dispõe sobre isenção à desempregados e trabalhadores que percebam até 2 (dois) salários mínimos e doadores regulares de sangue do pagamento de taxa em concursos públicos promovido pelo Município de Nortelândia-MT, e dá outras providências.  Como o Projeto juntamente com o Parecer exarado pela Comissão de Finanças, Justiça e Legislação já havia sido lido na íntegra na sessão anterior foi dispensado pelos Vereadores que se fizesse novamente a leitura, uma vez que o mesmo tinha sido pedido vistas na sessão anterior pela Vereadora Ana Peron para apresentação de emendas, porém, não foi necessário propor emendas em virtude que já consta no texto do Projeto de Lei o que a Vereadora pretendia apresentar.  Na sequência o Senhor Presidente colocou o Projeto de Lei n° 001/2008, em votação que foi aprovado por unanimidade do Parlamento Municipal. Em seguida foi lido o Projeto de Lei  nº. 005/2008, de autoria do Vereador Vagnir Barbosa Batista, que Dispõe sobre a obrigatoriedade da aplicação do programa de educação específica contra os males do fumo, do álcool e das drogas, em todas as escolas públicas de ensino fundamental, da rede municipal de ensino de Nortelândia-MT, e dá outras providências, bem como, o parecer exarado pela Comissão de Finanças, Justiça e Legislação.  O Vereador Vagnir Barbosa autor do Projeto de Lei aguiu em sua justificativa no Plenário dizendo da importância deste Projeto, uma vez que o mesmo vem ao encontro com os anseios da comunidade em geral, pois a finalidade é criar o programa de educação específica contra os males do fumo, do álcool e das drogas, em todas as escolas municipais de Nortelândia, visando a prevenir que os pré-adolescentes se tornem fumantes, viciados na ingestão de álcool e/ou consumidores de drogas, tendo em vista os efeitos deletérios que todos esses vícios têm sobre o organismo humano, além do prejuízo social deles decorrentes. A matéria ainda se justifica em face dos malefícios causados pelo álcool e pelas drogas em nossos estudantes, cabendo ao Município utilizar os meios necessários de prevenção. Os Vereadores Paulo César e Luiz Garcia pediram vistas ao Projeto de Lei n°. 005/2008 que foi deferido pelo Presidente da Casa.  Ato contínuo foi lido o Projeto de Lei nº. 006/2008, de autoria da Vereadora Ana Peron, que Dispõe sobre a construção de rampas para acessibilidade de deficientes físicos ou com mobilidade reduzida, no Município de Nortelândia-MT e estabelece outras providências. A Vereadora Ana Peron, sustentou a sua justificativa dizendo que esta proposição pretende tornar obrigatório a adoção de mecanismos na construção de rampas em obras públicas e estabelecimentos comerciais no município de Nortelândia, que carece de adequações que facilitem a acessibilidade de usuários de cadeiras de rodas ou pessoas com mobilidade reduzida garantindo o direito fundamental aos cidadãos portadores de necessidades especiais, ou seja, o direito e ir e vir.  Em seguida o Senhor Presidente colocou o projeto de lei n° 006/2008 em votação que foi aprovado por todos os Vereadores. O Vereador Paulo César solicitou que registrasse em Ata que o Prefeito Municipal não está cumprindo a Lei Municipal que determina que informe ao Poder Legislativo quando das realizações das licitações públicas, uma vez, que houve várias licitações no Município e a Câmara de Vereadores não foi comunidade, descumprindo uma Lei Municipal. Cumprida a pauta e não havendo mais nada a se tratar, o Senhor Presidente declarou encerrada a presente sessão e para constar determinou que fosse lavrada a presente ata que depois de lida e achada, conforme consta, vai assinada por mim Gilson Portela Oliveira, Secretario Geral,pelo Coordenador Administrativo Nélio da Cruz Coelho, pelo Presidente e pelos demais vereadores.                                             
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